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EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE GUARAPARI, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 

 
 
 
 
 
 

INDICAÇÃO Nº ......./2026 
 

 
 
 
 

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas prerrogativas 

legais e regimentais, requer de Vossa Excelência, com fundamento no artigo 95, § 1º 

do Regimento Interno, depois de ouvido o Plenário, que seja encaminhada ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal a presente: 

 

 

Solicita-se ao Poder Executivo Municipal, 

através da Secretária Municipal competente, 
que determine a abertura de processo 

topográfico na região do Alto Buenos Aires, 
com a finalidade de realizar o mapeamento 
das vias existentes na localidade conhecida 

informalmente como “Vila dos Médicos”, bem 
como, a partir do referido levantamento 

técnico, que seja oficializada a denominação 
da região como “Vila dos Manacás”. 

 

 

Justifica-se a presente indicação pela necessidade de organização territorial 

e urbanística da região do Alto Buenos Aires, tendo em vista que a ausência de mapeamento 

oficial das ruas localizadas naquele bairro dificulta a prestação de serviços públicos 

essenciais, tais como coleta de lixo, entrega de correspondências, atendimento de 

emergência, pavimentação, iluminação pública e demais ações de infraestrutura. 

Além disso, a regularização toponímica da localidade contribuirá para a 

identidade comunitária, valorização dos imóveis e melhor integração da área ao 

planejamento urbano do município. 
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O atendimento à solicitação dos moradores quanto à denominação “Vila 

dos Manacás” na área hoje informalmente denominada Vila dos Médicos, demonstra 

respeito à participação popular e fortalece o vínculo entre a administração pública e a 

comunidade. 

Diante do exposto, reforça-se a necessidade de atendimento urgente da 

presente demanda, considerando seu relevante interesse público e os benefícios diretos à 

população residente na região. 

 

Atenciosamente 

Sala das Sessões, 23 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARCELO ROSA 
VEREADOR 
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